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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO N' 4.30112.000 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

O PREFEITO MUNIC1PAL DE SÃO GABRIEL 
DA PALHA. do Estado do Espírito Santo, usando de 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 
1.206/2000 de 11 de janeiro de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais), para reforço de dotações Orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente a saber: 

1.6- SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENI'E 
Atividade - 04070212 - Manutenção, Programação e Divulgação dos SeiV.Agricultura 
3.1.2.0 - Material de Consumo ............................................................... R$ 5.500,00 

'1..7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Atividade -08411852 - Manutenção das Creches Municipais 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente .......................................... R$ 1.000,00 

'1..8- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Projeto -10585751 - Construção de Muros, Escadarias e Calçadões em Logradouros 

Públicos deste Municipio · 
4.1.1.0 - Obras e Instalações ................................................................... R$ 14.100.00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ••••.••••.••••.•.•••••••.•.•••••••• R$ 20.600,00 

Art. 2° - Os recursos necessários ao cumprimento do estabelecido no Art. 1 o deste Decreto, correrão por 
conta de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente a saber: 

1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENIE 
Atividade - 04070212 - Manutenção do CONDEF A 
3.2.3.1 Subvenções Sociais ................................................................... R$ 5.500,00 

'1..8- SECRETARIA MUNICIPAL DE _EDUCAÇÃO E CULTURA 
Projeto - 08411901 - Construção, Ampliação e Refonna de Escolas Pré Escolares 
3.1.2.0 Material de ConsUJilo ................................................................ R$ 1.000.00 

'1..8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Atividade - 16880212 - Manutenção dos Serviços de Transporte 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........................................... R$ 4.500,00 

Atividade - 10764472 - Manutenção do Sistema de Abastecimento de água 
3.1.2.0 Material de Consumo ................................................................ R$ 4.500,00 

Atividade - 10764492 - Manutenção de Rede de Esgoto Sanitário 
3.1.2.0 Material de ConSURlo ................................................................ R$ 3.100,00 

Atividade - 10580212 - Manutenção de Setviços de Obras e Setviços Urbanos 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente ........................................... R$ 2.000,00 

TOTAL DAS ANUI..AÇÕES ••••••••.••••••••.•••••••••••••••••••.•••..••••••••• R$ '1.0.600,00 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeito Mtmicipal 

na data supra. 
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